
VÁRZEA 
GRANDE SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PROC. ADM. N°. 1055322/2025 PREGÃO ELETRÔNICO N°. 35/2025 

NOTIFICAÇÃO - ABERTURA DE PRAZO PARA MANIFESTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 35/2025 

PROCESSO: 1055322/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM SERVIÇOS DE PERÍCIA E JUNTA MÉDICA, EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS PREFEITURA MUNICIPAL 

DE VÁRZEA GRANDE/MT. 

O Município de Várzea Grande/MT, por intermédio da autoridade competente, no uso de suas 

atribuições legais e em observância ao disposto no art. 71, §3°, da Lei Federal n° 14.133/2021, 

NOTIFICA todas as empresas participantes do certame acima identificado acerca da decisão de 

REVOGAÇÃO da licitação, fundamentada no art. 71, inciso II, da referida Lei. 

A decisão de revogação pauta-se no exercício do dever de autotutela administrativa, após 

reavaliação técnica que identificou vício de planejamento, consistente na ausência de previsão 

editalícia quanto à obrigatoriedade de execução local dos serviços, requisito essencial para o 

atendimento presencial e integração administrativa, bem como a inadequação do objeto em 

razão da necessidade superveniente de inclusão de serviços técnicos indispensáveis, tais como 

LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho) e PCMSO (Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional), não contemplados originalmente no Termo de Referência, 

comprometendo a adequada definição da solução e a futura execução contratual. 

Dessa forma, fica concedido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação desta 

notificação, para que os interessados, caso desejem, apresentem manifestação quanto à 

revogação, assegurando-se o CONTRADITÓRIO, devendo a manifestação ser apresentada por 

meio eletrônico (e-mail pregaovg@hotmail.com) ou, alternativamente, junto ao protocolo da 

Secretaria Municipal de Administração, por meio físico, devidamente identificada com o número 

do processo e do pregão. 

Informamos, por fim, que a fundamentação completa que deu suporte à decisão, incluindo o Ofício 

n° 679/GAB/SAD/2026 e o Parecer Jurídico n° 095/2026, encontra-se disponível para consulta nos 

autos do processo administrativo junto à Secretaria Municipal de Administração. 

Várzea Grande/MT, 26 de março de 2026. 
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